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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Pedro Vilela – PSDB/AL

Projeto de Lei nº ......... de .......... de 2021
(do sr. Pedro Vilela)

Acrescenta  o  §8º  à  lei
13.756/2018  para  destinar
prêmios  lotéricos  às  ações  de
vacinação ara enfrentamento da
emergência de saúde pública de
importância  internacional
decorrente  do  coronavírus
responsável pelo surto de 2019.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º a lei 13.756/2018 passa a vigorar coam a seguinte
redação:

Art. 14 ...

...

§8º Durante o estado de calamidade pública decorrente da
emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019,
os valores dos prêmios relativos às modalidades lotéricas a
que se referem os incisos I a IV do § 1º deste artigo não
reclamados  pelos  apostadores  contemplados  no  prazo  de
prescrição,  e  que  não  tenham  sido  ainda  destinados  ou
executados pelo  Fundo de Financiamento Estudantil (Fies),
serão  revertidos  à  União  para  aquisição  de  vacinas  e  de
insumos  e  à  contratação  de  bens  e  serviços  de  logística
destinados à vacinação contra a covid-19 e sobre o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-
19 ou para  custear o  Auxílio  Emergencial  de  que trata  a
Medida Provisória 1.039/2021.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

 Com a severa restrição de recursos enfrentadas pelos entes
da  Federação  durante  a  pandemia,  bem  assim  a  urgente
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Pedro Vilela – PSDB/AL

necessidade de aquisição de vacinas e de insumos e à contratação
de bens e serviços de logística, de tecnologia da informação e
comunicação,  de  comunicação  social  e  publicitária  e  de
treinamentos  destinados  à  vacinação  contra  a  covid-19,  é
importante a criação por lei  de novos recursos, especialmente,
como  é  o  presente  caso,  onde  não  há  impacto  tributário  ou
mesmo fiscal.

Nessas quadras, e com a notícia de que prêmio relativo à
Mega  Sena  no  importe  de  R$  162  milhões  de  reais  não  foi
resgatado pelo  ganhador1,  recursos esses que possibilitariam a
imunização  de  aproximadamente  R$  5  milhões  de  cidadãos,
torna-se  preponderante  neste  momento  que  ocorra  um
redirecionamento desses recursos.

De igual  forma,  esses  recursos poderão,  neste  momento,
sofrer redirecionamento ao auxílio emergencial 2021, sendo certo
que apenas o valor do prêmio acima poderia custear uma parcela
do auxílio para aproximadamente 1 milhão de pessoas.

Ressalte-se que o redirecionamento de que trata o presente
projeto tem vinculação à situação de calamidade, prazo após o
qual a destinação original  - Fundo de Financiamento Estudantil
(Fies) – será retomada.

Sala das Sessões, em    de      de 2021.

Pedro Vilela
Deputado Federal

1 https://noticias.r7.com/economia/apostador-da-mega-da-virada-tem-ate-esta-
quarta-para-buscar-premio-31032021
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.756, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança 

Pública (FNSP), sobre a destinação do produto 

da arrecadação das loterias e sobre a promoção 

comercial e a modalidade lotérica denominada 

apostas de quota fixa; altera as Leis nºs 8.212, 

de 24 de julho de 1991, 9.615, de 24 março de 

1998, 10.891, de 9 de julho de 2004, 11.473, de 

10 de maio de 2007, e 13.675, de 11 de junho 

de 2018; e revoga dispositivos das Leis nºs 

6.168, de 9 de dezembro de 1974, 6.717, de 12 

de novembro de 1979, 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, 9.649, de 27 de maio de 

1998, 10.260, de 12 de julho de 2001, 11.345, 

de 14 de setembro de 2006, e 13.155, de 4 de 

agosto de 2015, da Lei Complementar nº 79, de 

7 de janeiro de 1994, e dos Decretos-Leis nºs 

204, de 27 de fevereiro de 1967, e 594, de 27 de 

maio de 1969, as Leis nºs 6.905, de 11 de maio 

de 1981, 9.092, de 12 de setembro de 1995, 

9.999, de 30 de agosto de 2000, 10.201, de 14 

de fevereiro de 2001, e 10.746, de 10 de outubro 

de 2003, e os Decretos-Leis nºs 1.405, de 20 de 

junho de 1975, e 1.923, de 20 de janeiro de 

1982. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DAS LOTERIAS 

 

Art. 14. O produto da arrecadação total obtida por meio da captação de apostas ou 

da venda de bilhetes de loterias, em meio físico ou em meio virtual, será destinado na forma 

prevista neste Capítulo, ressalvado o disposto no Capítulo V desta Lei.  

§ 1º Consideram-se modalidades lotéricas:  

I - loteria federal (espécie passiva): loteria em que o apostador adquire bilhete já 

numerado, em meio físico (impresso) ou virtual (eletrônico);  

II - loteria de prognósticos numéricos: loteria em que o apostador tenta prever quais 

serão os números sorteados no concurso;  

III - loteria de prognóstico específico: loteria instituída pela Lei nº 11.345, de 14 de 

setembro de 2006;  
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IV - loteria de prognósticos esportivos: loteria em que o apostador tenta prever o 

resultado de eventos esportivos; e  

V - loteria instantânea exclusiva (Lotex): loteria que apresenta, de imediato, se o 

apostador foi ou não agraciado com alguma premiação.  

§ 2º Os valores dos prêmios relativos às modalidades lotéricas a que se referem os 

incisos I a IV do § 1º deste artigo não reclamados pelos apostadores contemplados no prazo de 

prescrição serão revertidos ao Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), observada a 

programação financeira e orçamentária do Poder Executivo federal.  

§ 3º Os recursos de que trata o § 2º deste artigo serão depositados na conta única do 

Tesouro Nacional e transferidos ao Fundo Garantidor do Fies (FG-Fies) até que seja alcançado 

o valor-limite da participação global da União, na forma estabelecida no art. 6º-G da Lei nº 

10.260, de 12 de julho de 2001.  

§ 4º Eventual discrepância positiva entre o valor esperado da premiação 

homologado pelo Ministério da Fazenda e o valor de premiação efetivamente pago na 

modalidade lotérica de que trata o inciso V do § 1º deste artigo, entre séries de uma mesma 

emissão, será equalizada por meio de promoção comercial, em favor dos apostadores, em séries 

subsequentes no prazo de 1 (um) ano após o fim do período definido para a emissão, de forma 

que a totalidade da arrecadação de cada emissão cumpra o disposto no art. 20 desta Lei.  

§ 5º O Ministério da Fazenda editará as normas complementares para o 

cumprimento do disposto neste artigo.  

§ 6º A destinação de recursos de que trata este Capítulo somente produzirá efeitos:  

I - a partir da data da homologação pelo Ministério da Fazenda dos planos de 

premiação apresentados pelo agente operador da modalidade a que se refere o inciso I do § 1º 

deste artigo, observado o disposto no art. 15 desta Lei; e  

II - na forma prevista nos arts. 16, 17 e 18 desta Lei, nas modalidades lotéricas de 

que tratam, respectivamente, os incisos II, III e IV do § 1º deste artigo.  

§ 7º O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 

relacionado com as receitas lotéricas recolhidas à conta única do Tesouro Nacional, será 

utilizado na amortização e no pagamento do serviço da dívida pública federal.  

 

Art. 15. O produto da arrecadação da loteria federal será destinado da seguinte 

forma:  

I - a partir da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2018:  

a) 17,04% (dezessete inteiros e quatro centésimos por cento) para a seguridade 

social;   

b) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) para o Fundo Nacional da Cultura 

(FNC);   

c) 0,81% (oitenta e um centésimos por cento) para o Fundo Penitenciário Nacional 

(Funpen);   

d) 5% (cinco por cento) para o FNSP;   

e) 1,48% (um inteiro e quarenta e oito centésimos por cento) para o Comitê 

Olímpico Brasileiro (COB);   

f) 0,87% (oitenta e sete centésimos por cento) para o Comitê Paralímpico Brasileiro 

(CPB);   

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.039, DE 18 DE MARÇO DE 2021 
 

Institui o Auxílio Emergencial 2021 para o 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1201/2021 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (covid-19). 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Auxílio Emergencial 2021, a ser pago em quatro parcelas 

mensais, a partir da data de publicação desta Medida Provisória, no valor de R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais) aos trabalhadores beneficiários do auxílio emergencial de que trata 

o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020 e do auxílio emergencial residual de que trata a 

Medida Provisória nº 1.000, de 2 de setembro de 2020, elegíveis no mês de dezembro de 2020. 

§ 1º As parcelas do Auxílio Emergencial 2021 serão pagas independentemente de 

requerimento, desde que o beneficiário atenda aos requisitos estabelecidos nesta Medida 

Provisória. 

§ 2º O Auxílio Emergencial 2021 não será devido ao trabalhador beneficiário 

indicado no caput que: 

I - tenha vínculo de emprego formal ativo; 

II - esteja recebendo recursos financeiros provenientes de benefício previdenciário, 

assistencial ou trabalhista ou de programa de transferência de renda federal, ressalvados o 

abono-salarial, regulado pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e os benefícios do 

Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004; 

III - aufira renda familiar mensal per capita acima de meio saláriomínimo; 

IV - seja membro de família que aufira renda mensal total acima de três salários 

mínimos; 

V - seja residente no exterior, na forma definida em regulamento; 

VI - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 

(vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); 

VII - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou 

direitos, inclusive a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 

VIII - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos isentos, não tributáveis ou 

tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais); 

IX - tenha sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do 

Imposto sobre a Renda de Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas nos incisos VI, VII 

ou VIII, na condição de: 

a) cônjuge; 

b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual conviva há 

mais de cinco anos; ou c) filho ou enteado: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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